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PROMESSA DE COMPRA E VENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
RESCISÃO "PLENO IURE" 

Promessa de compra e venda 
de imóvel - Cláusula M correção 
monetária convencionada em de
sacôrdo com a então vigente Lei 
n .0 4.980, M 21-8-964 - Proce
dência de ações de.claratória e 
consignatória e improcedência de 
ação d,e rescisão: 

1 - No conflrato de promessa 
de venda d,e imóvel só tem vali
dade a correção monetátria con
vencionada sem desrespeito aos 
limites e às condições estiaibeleci
das na lei que a admite. 

2 - Nas promessas M venda 
de imóveis a prestações, é vedada 
a rescisão pleno iure independen.
te da notificação prévia, em vir
tude do que prescrevem os De
cretos-leis n.o• 58, de 1997, e 7 45, 
de 1969. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO 
N.0 63.720 

Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do 
Tribunal de Justiça do Estado da 

Guanabara 

José Renê Gonçalves e sua mulher 
versus Emmanoel Waismann e sua mu
lher. 

Relator: Des. João Coelho Branco. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Embargos de Nulidade e In
fringentes na Apelação Cível n.0 63.720, 
em que são embargantes José Renê 
Gonçalves e sua mulher Maria Diva 
Menezes Gonçalves e são embargados 
Emmanoel Waismann e sua mulher Sul
tana Waismann: 

1 - Os embargantes, na qualidade 
de promitentes compradores de aparta
mento, de que são os embargados pro
mitentes vendedores, propuseram con
tra êstes ação de consignação em paga
mento das prestações mensais conven
cionadas, excluindo, porém, das mesmas 

a correção monetária pactuada em cláu
sula expressa, alegando que esta in
fringia os J.imites e as condições im
postas pela Lei n.0 4. 380, de 21-8-64, 
vigente à data do pré-eontrato cele
brado em 8~7-1965. 

Os réus, ora embargados, contesta
ram a ação, alegando a insuficiência 
do depósito, de vez que não se podia 
impugnar a cláusula relativa à corre
ção monetária convencionada, que visa
va manter o equilíbrio do valor aquisi
tivo da moeda em correspondência com 
o valor do imóvel prometido, invocando 
ainda o art. 82 do Código Civil. 

Propuseram ainda os embargantes 
contra os embargados ação declarató
ria, com o fim de obter fôsse declarada, 
nula a referida cláusula contratual. 

Os embargados, a seu turno, na qua
lidade de promitentes vendedores, pro
puseram ação ordinária contra os em
bargantes, para rescindir o contrato, 
com perda das prestações pagas, rein
tegração de posse e mais cominações. 

A sentença de fls. 66-71 chegou à se
guinte conclusão: a) julgou proceden
te a ação de consignação e subsisten
tes os depósitos; b) julgou procedente 
a ação declaratória, para considerar 
nula a cláusula XI da escritura; c) jul
gou improcedente a ação ordinária como 
conseotário da procedência das ações 
precedentes e pela ausência de notifi
cação promonitória, essencial à consti
tuição em mora. 

Mas a E. Terceira Câmara Cível, 
pelos votos dos Desembargadores NEL
SON RIBEJIRO ALVES, relator, e MAURÍCl) 
RABELLO, deu provimento à apelação 
dos promitentes vendedores, para jul
gar procedente a ação ordinária de res
cisão do contrato e improcedentes as 
ações consignatória e declaratória (fô
lhas 97-99). 

Foi, todavia, voto vencido o Desem
bargador SEBASTIÃO PEREZ LIMA, que 
confirmava a sentença apelada (fô
lhas 100). 
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Com o escopo de restaurar essa sen
tença ofereceram os promitentes com
pradores embargos de nulidade e in
fringentes (fls. 90), que não foram im
pugnados oportunamente (fls. 107v). 

2 - A divergência, surgida entre as 
partes contratantes da escritura públi
ca de promessa de compra e venda de 
imóvel e que deu origem às três ações 
em julgamento, confina-se na quaestio 
iuris de legitimidade da cláusula em 
que estabeleceram a taxa de juros e a 
correção monetária das prestações do 
preço ajustado. 

A sentença de primeira instância e 
o voto vencido, que a confirmava, con
cluíram pela ineficácia da cláusula, 
porque não havia obedecido às limita
ções e condições estatuídas na Lei 4.380, 
de 21-8-1964, vigorante à data da cele
bração do contrato. O acórdão embar
gado, ao contrário, concluiu por sua va
lidade, por considerar que a referida 
lei, instituindo a correção monetária 
nos contratos imobiliários de interêsse 
social, não proibia que os particulares 
livremente a pactuassem, atenta, prin-
1cipalmente, à norma genérica do ar
tigo 82, do Código Civil. 

Não há como contestar as asserções 
de ORLANDO GoMES, ao tratar das 
Transformações Gera,ís do Direito d.ae 
Obrigações, segundo as quais como ins
trumento por excelência da vida eco
nômica, o contrato, sob o ponto de vista 
jurídico, é a grande vítima da inflação 
e a influência perturbadora da depre
ciação monetária se faz sentir princi
palmente nos contratos de ex<XUção de
ferid.a e nos de duração, bem se com
preendendo e justificando, por isso, o 
advento, no mundo dos negócios, da fi
gura do contrato de conteúdo monetário 
,variável, que se caracteriza pela exis
tência de cláusula permissiva do reajus
tamento das pretações pecuniárias ao 
valor da moeda ( Capítulo IX, pági
nas 125-140). 

Mas irrecusáveis são também as pon
derações de CAIO MÁRIO DA SILVA PE

REIRA, auando, a0 fixar um conceito que 
harmonizasse o princípio de justiça co-

mutativa com a necessidade de segu
rança, fundamental no enquadramento 
do problema relativo à solução das obri
gações de prestação pecuniária, dizia 
que essa "conciliação somente é possí
vel mediante utilização moderada da 
cláusula de escala móvel ou outras se
melhantes e esta moderação não é viá-
vel, e não terá a eficácia de conter-se 
num plano de equilíbrio, se não fôr ob
jeto de regulamentação legislativa. 
Deixada à livre iniciativa das partes, 
ou mesmo à vacilação incontrolada da 
jurisprudência, podem, na comparação 
feliz de MICHEL V ASSEUR equiparar-se• 
a injeção de morfina, cujos efeitos são. 
imprevisíveis" (Instituições de Direito 
Civil, vol. II, 1962, págs. 118-119). E 
alhures, recentemente, reafirmava suas·. 
convicções, ao dizer: "Entendemos, 
quer no plano doutrinário, quer no le
gislativo, que é lícito permitir a ado
ção pelas partes das cláusulas eco
nômicas, ditas de correção monetária,. 
mas policiadas legislativamente para 
que se não convertam em instrumento 
de desequilíbrio", isto é, "não se con
vertam por outro lado em medida alta
mente inflacionária, capaz de gerar a 
instabilidade econômica e provocar a 
asfixia do devedor" (CondO'm!Índo e In
corporações, 2.ª ed., 1969, nº"· 174 e 
segs., págs. 279 e segs.). 

Assim, fixado pelo legislador o siste
ma corretivo da depreciação monetá
ria, lícito não é admitir a ação arbi
trária das partes nem a interferência 
judicante contra lege?n. Não há, outros
sim, como invocar a autonomia da von
tade ou a rberdade de contratar, em 
regime constitucional que estabelece 
como cânones de ordem econômica e so
cial a função social da propriedade e 
a repressão ao abuso do poder eco
nômico, caracterizado pelo aumento ar
bitrário dos lucros, fazendo prevalecer 
as normas de ordem pública e sancio
nando a intervenção do Estado na vida 
do contrato. 

Quando, em 8-7-1965, foi firmada en
tre os litigantes a escritura de promes
sa de compra e venda, já vigorava a· 
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Lei 4. 380, de 21-8-1964, a qual, ao con
trário do que afirmam o acórdão e a 
própria sentença, não regia apenas a 
correção monetária pactuada nos con
tratos imobiliários de interêsse social 
em que fôssern partes as entidades in
tegrantes do sistema financeiro da ha
bitação, mas se aplicava e regulava 
também, corno decorre dos arts. 5.0 e 
6.0 , parágrafo único, o reajustamento 
das prestações mensais de todos os con
tra tos de vendas de imóveis para paga
mento a prazo. 

Inegável é, porém, que a cláusula 
-convencionada não respeitou os limites 
e as condições fixadas na referida lei: 
€stabeleceu a correção mensal, quando 
o art. 5.0 só a admitia tôda a vez que 
fôsse alterado o salário-mínimo vigo
rante e só sessenta (60) dias após a 
VIgencia dessa alteração, conforme 
acrescentava o § 3.0 dêsse dispositivo; 
omitiu a exigência expressa, feita no 
§ 4.0 do mesmo artigo, de constar obri
gatóriamente do contrato a relação ori
ginal entre a prestação mensal da 
amortização e juros e o salário-mínimo 
vigente à data da convenção; omitiu 
também a prova de que se tratava de 
imóvel residencial com "habite-se" con
-cedido dentro do prazo máximo de 180 
dias, condição para que se pudesse es
tabelecer a correção, consoante o dis
posto no art. 7.0 ; transgrediu a condi-

ção imposta na letra e do art. 6.0 , que 
só admitia a correção monetária, quan
do os juros convencionais não excedes
sem de 10% ao ano, tendo sido pactua
dos juros de 12%. 

A cláusula questionada ofendeu, por
tanto, normas imperativas e proibiti
vas de lei de ordem pública, que de,
finia direitos e deveres dos contratan
tes em têrrnos insusceptíveis de derr0-
gação pelas partes, sob pena de nuli
dade. 

Impõe-se, destarte, a conclusão da 
sentença e do voto vencido: a proce
dência das ações consignatória e decla
ratória e a conseqüente improcedência 
da ação ordinária de rescisão do con
trato, atendendo-se, também, a que o 
Decreto-lei n.0 745, de 7-8-969, pondo 
têrrno a dissídio jurisprudencial, insti
tuiu cláusula coercitiva, vedando, em 
tôdas as promessas de imóveis a pres
tações a rescisão pleno iure, indepen
dente de notificação prévia. 

3 - Em razão do exposto, acordam 
os Desembargadores do Quarto Grupo 
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Jus
tiça do Estado da Guanabara, em de
cisão unânime, receber os embargos, 
para, de acôrdo com o voto vencido, res
taurar a sentença. 

Custas de lei. 
Rio de Janeiro, 18 de março de 1970. 

- João Coelho Brwnco, Pres. e Relator. 

INSTRUfDO COM DUPLICATA F A~NCIA. PEDIDO 
TRIPLICATA EXPEDIDA 

FALTA DE 
PROTESTADA PELA 
ACEITE 

ou 

A duplicata não aceita, embora 
legitime ação executiva, não 
c1m.Stitui obrigação líquida pan-a 
a decretação da falêncÚL. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.0 23,016 

Oitava Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara 

Schilling-Hillier S. A. Industrial e 
Comercial versus P. Charpinel e R. Si
mão Ltda. 

Relator: Des. Francisco Pereira de 
Bulhões Carvalho. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.0 23. 016, 
de que é agravante Schilling-Hillier 
S. A. Industrial e Comercial e agrava
do P. Charpinel e R. Simão Limitada, 
acordam os Juízes da Oitava Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça em negar 
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